
Estado de Pemambuco
CÂMARA MTJMCIPAL DE \TERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.096/0001 -80

TERMO DE REFERENCIA

I.O. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para o

fomecimento, conforme demanda, de materiais de limpeza para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Vereadores do Município de Vertente de Lério - PE.

1.2. A contrataçào do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar o seguinte

.- normativo: Lei Federal no 14.133, de lodeabril de 2021.

2.0. JUSTIFICATIVA

A aquisição de materiais de limpeza para a Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério - PE é

de suma importância para garantir um ambiente de trabalho saudável e produtivo. A limpeza regular e

adequada das instalações da Câmara é essencial para prevenir a propagação de doenças, garantir a saúde e

o bem-estar dos vereadores e funcioniários, além de promover uma imagem positiva da instituição para os

cidadãos que a visitam. A[ém disso, a manutenção de um ambiente limpo contribui para a eficiência das

operações diárias, pois um ambiente desorganizado e sujo pode ser uma distração e reduzir a
produtividade.

Portanto, a aquisição de materiais de limpeza ó uma necessidade operacional crítica que deve ser

adequadamente financiada e gerenciada. A falta de suprimentos de limpeza adequados pode levar a
interrupções no serviço, o que pode afetar negativamente a capacidade da Câmara de atender efetivamente

às necessidades dos cidadãos. Por fim, a aquisição desses materiais demonstra o compromisso da Câmara

Municipal com a excelência operacional e o respeito pelos padrões de saúde e segurança.

Portanto, justifica-se plenamente a aquisição de materiais de limpeza para atender à Câmara Municipal de

Vereadores de Vertente do Lério - PE.

3.0. DA COMPRÁ

3.1. As caÍacterísticas e especiÍicações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇAO
ACF]NDEDOR _ TIPO MTiCÁNICO, COM CORPO PLÁSTICO E PONTEIRÁ DE

AÇO, APRISENTADO NA FORMA DI] PISI'OLA, ACIONADO ATRAVÉS t)F]

GATILHO, TAMAN}IO GRANDE, FUNCIONAMENTO POR FAGULHA DE

ATRITO.
Ácun slutrÁrue - soluÇÀo AQtJosA, coMPoslÇÀo A BASE DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO. HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGTIA, TEOR ATIVO
EN'I'RE 2Yo E 2'5o/o PP.
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3

4

Ár-cool- ETÍr.rco - EM LÍeurDo, coM GRADUAÇÃo ALcoóLlcA DE 46"
INPM.
BACIA - DE pLÁsrICo, corrt olÂurtno DE 27.3 cM, NA ALTURA DE 8.2
CM, COM CAPACIDADE PÂRA 2.3 LITROS, BRANCA OU AZUL.
BACIA _ EU PIÁSICO RIDONDA. MEDTNDO APROX. DIÂN4I,IRO DE
29OMM, AITURA APROX, DE II5MM, COM CAPACIDADE PARA 5 I,, CORI]S
DlvtiRsAs.
BALD!] PARA I,IMPEZA, BU PTÁSTICO, COM CAPACDADE DE IOL. COM
ALÇ4.
BALDE _ PARA LIMPEZA, EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 2OL, COM
AIÇA EM METAL, CORES DIVERSAS.
COADOR * COADOR DE PANO PARA CAFE. EM TECIDO ESPECIAI-, COM
ARO DE APOIO E CAI]O PLASTICO, DIAMETRO DE 22CM, l AMANHO
GRANDE
COPO DESCARTÁVEL _ DE POLIETILENO. GRAMATI]'RA 0,75, PARA
LÍQUIDoS, CoM CAPACIDADE DE 5OML. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM COM IOO COPOS.

copo DESCAT(TÁvEI - ne poLIETrLENo, cRAMA t'uRA 220 GRAMAS,
rARA LÍeutDos, coM cAeACIDADE DE 200ML, ACoNDICIoNADo EM
FMBAIAGEM COM 1OO COPOS, DE ACORDO COM A NBR 14865.

DESENTUPII]OR _ MANUAL PARA DE BACLA SAMTÁRIA, BOCAL DE EM
BoRRACIIA, LISo, MEDINDO orÂprrrno DE 15 

^ 
20 cM, cABo DE

MADEIRA, MEDINDO MEDIDA DO CABO 4OCM.

DESENTUPIDOR _ MANUAL PARA PIA, BOCAL DE BORRACIIA, LISO,
MEDINDo 1l,2cM DE DrÂMt rRo, cABo DE poLIETILENo, MEDINDo
17,5CM DE AI-Tl.,ts 4.
DESIN}'ETANTE _ COMPOSIÇÂO MÍN'IMA A BASE DE CLOI{ETO DE
BENZALCÔNIO, TEOR ATIVO 1,40%, COM AROMA DE EUCALIPTO.
EMBALAGEM COM 2L.
DESODORZADOR AMBIENTAI _ EM AEROSSOL. COM FRAGRÂNCIAS
VARIADAS, CONTENDO EM SEU ROTULO: COMPOSIÇÀO, COMPONENTE
ATM. SEM CLOROI'LUORCARBONO, COM PERF'UME. SEM CFC
(PREJT]DICIAL A CAMADA OE OZÔNIO;, BUTANO / PROPANO, ÁGUA,
EMBALAGEM COM 4OO ML I 2'77 MC, CONTENDO INI,-ORMAÇÕES SOBRE
FAI]RICANTE. RESPONSÁVEL TECMCO. PRODUTO COM REGISTRO NO
rrrNts r'Éruo oa srúoe ou ANvisA E FicHA TECNIcA INDICANDo
COMPOSIÇÃO, MÉTODO DE I'TILIZAÇÃO, PRINCÍPTO ATIVO,
APRESENTAÇÀO DU PRODI'TO E PRECALÇÔtS Dt USO.

DETERGENTE LÍQTJIDO - COMPOSIÇÃO ITAÍNNAA OT, ALQUIL BENZENO
SULF'ONATO DE SÓDIO. EMBAI,AGEM COM sOOML.

ESCOVA PARA LIMPEZA _ PARA VESO SINNÁNTO, FORMATO
RT.TANGULAR, coM cERDAS prexÍvsts, cABo DE prÁsrrco, MtiDlNDo
3O,OOCM, NA COR BRANCA.
ESPANADOR _ DE PENA. COM CABO DE MADEIRA. MEDINDO 3OCM.

ESPONJA PARA LIMPEZA _ TIPO DUPLA FACE. EM POLTT]RETANO E FIBRA
snrÉrrca. rorunATo RETANGUT.AR, MEDIN'Do 1 I 0,00x75,00x20,00MM, NA
COR VERDE/AMARELA. PACOTL COM 4 TINIDADBS.
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ro EspoNJA pARÁ LIMIEZA - rlpo r-Â DE AÇo, EM lNox, |oRMATo.. 
REDONDO. PACOTE COM 6OC.

GUARDANAPO DE PAPEL - MEDINDO (23 X 20) CM. EM FOLHA SIMPLES,

^^ TIPO LISO. COR BRANCA. ALVURA SUPERIOR A 7O%. CONFORME NORMA

" ISo. rMpuREzA MÁXMA I5MM2,M2, coNFoRME NoRMA TAPPI T43? oM-
90.

,r tNSETtc )A DoMLS t'tco - AERossoL. .MÉDÍA lox-tr)ADE. FAIxA., AMAREI,A. CoM SOLVENTE A BASE DE PE ROI,EO, SEM CFC.

LIMPA MovEIs - EMuLsÃo AQUosA cREMosA, PERFUMADo, PARA

.^ sueenticte EM GERAI (ExcETo PISo), coMPosro cERA, slLICoNE,
" SoLVENTE. EML,|LSIFICANTE. coNsERvANTE. SEQUEST&{NTE. PERFUME

E ÁcuA. EMBALADo EM FR^sco prÁsnco.
..,1 Llr'aeA vtDRo lIPo PUI-vI-tRlzADoR, coMPoslÇÀo MÍNIMA DE LAURIL.. ETLR SUI.I.ATO DL SODIO. IIMBAI,ACFV DE 5OOMt,.

LIMPADOR MULTIUSO DOMÍiSTICO _ LÍQUIDO, COMPOSTO DE I,INEAR
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. TENSOATTVO NÀO IÔNICO,

^ , AICALINIZANTE. SEQUESTRANTE, ÉTER GLICÓLICO. ÁICOOL, PERfIIME E

'o ÁcuA. EMBALADo rú rRasco plÁsrtco. E suA.s coNDIÇÔES DEvERÀo
ESTAR DE ACORDO COM A PORT.874 DE O5/I Ii98. C/ REGISTRO NO MIN. DA
saúoe.

,< LlxHtRA t.u pLÁsrtco, coM TAMPA BAscut.HAN'l'8, coM CAPACTDADE
'- DE 100 t.lTRos. NA coR PRlll'A.

^- LIxETRA - eu plÁsrtco. coM TAMPA E PEDAL. cAPAcIDADE PA-RA 30

'ô t rnos. coR BRANCA.
LUVA PARA LIMPEZA _ BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR

27 13393, TAMANHo naÉ»to. cou REvESTIMENTo INTERN0, REFoRÇADA.
COM SUPt.RFÍCIE EXTERNA AN'I'IDERRAPANTE.

zs pÁ - cN4 t\4t:t AL, tAVANHo r'aÉ:olo.

,o PANO DE LIMPEZA TIPO FLANELA, EM AIGODÃO, MEDINDO
'' 30,00x50.00( M. ( oRES DIVERSAS.

.^ PANO DE LIMPEZA (PANO DE CHÀO) TIPO SACO. EM ALGODÀO CRU.ru worNr)o 7l.ooxs4.oocM.
PANO Du tt'tpp,z.t (PANO DE PRATO) - 'rlPO MLILTIUSO' PICOTADO,

3I CONTENDO IIBRAS DE VISCOSE. RESINA, VINII- ACRILICA, CORAN'TE,
AGENTE BAcrERtostÁttco. ueoINDo 58,00x33.00cM, NA coR AZUL.
patBt HtctÊNtco riPo FoLÍlA DllPLA, MEDINDo 30,001'D(10.00cM (c)o),

^^ coMposro DE FIBRAS CELULÓSICAS NATURAIS, GoFRADo, PIcorADo,
" NErirRo. otÂr"rErno Do TLIBETE MEDINDo 

^PRoxIMADAMENTE 
4,0cM,

BRANC0. coM LAUDo MICRoBIoLÓGlco. pacore coM 4 Rolos.
PAPEL TOALHA - FORMATO CREPADO, IN1],]RFOLHAS COM 2 DOBRAS'

.^ MEDINDO (23 x 27) cM. IMPUREZA MÁxlMA l5MM2,4ú2, coNlloRME
" NoRM^ T^ppt 1437 oM-90, ALVURA SUPERIoR 70%, coNFoRME NoRMA

ISo. ABSoRÇÃo MÁxrua zo s, con BRANCA.
pgona seurÁnlA - TIPo ARREDoNDADA, coM sl,ÍPoRTE, FRAGRANCIA

34 FLoRAL. NA coR AzuL, EM CoNSISTÊNCIA soLtDA, coMPosro DE 98,99%

DE PARADICI,OROBENZENO.
35 poLrDoR - PARA ALUMÍNIo, LÍQUlDo, coreosrçÃo uÍNtua oe
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PC

PC

.ló

TENSOATIVO ANIONICO.
PRATO DESCARTAVEL _ DE POLIESTIRENO. DIAMETRO DE I5CM, COM
ALTT]RA DE 2CM, ESPESSURA DE 35 MICRA. COM CAPACIDADE DE 2OO ML,
SEM TAMPA, PACOTE COM IO UNIDADES.
PRATO DESCARTAVI]I, _ DE POLIETILENO, I)IAMETRO DE 23CM DI]
DIAMETRO, COM AI,TURA DE I,5CM DE AI-'I'URA, ESPDSSURA DE 25

M1CRAS DE ESPIISSURA, COM CAPAC]DADE DE CAPACIDADE PARA 35OMI,,
SEMTAMPA, PACOTT] COM IO UNIDADES,
PRENDEDOR DE ROUPA _ DE MADEIRA. NO FORMATO RETANGULAR,
MEDINDO 8CM. ACONDICIONADO DE ACONDICIONADO EM PACOTES.

RODO (PI]XA E SECA) - CABO DE MADEIRA. BASE MEDINDO 4OCM. BASE
DE MADEIRA. COM 2 I-AMINA DE BORRACHA.
RODO EUXA E SECA) _ KIT SUPOR'IE E I,UVA_ RODO I-IMPA \'IDROS 4 EM
I, CABO DE PLÁSICO, LAVADOR E RODO SI]PARADOS, BASE COM 35 CM

O-AVADOR) 4I (RODO) DE LARGURA, EM PI,ASTICO, COM 01 LAMINA DT]

BORRACHA.
SABÃo EM BARRA, COMPOSIÇÀO MÍNNT,IN «iIEO DE COCO. PACOTE COM
lKc.
SABÂo EM PÓ. CoMPOSIÇÂO MÍNIMA DE ALQUII, BENZENO SULFONAI.O
DE sÓDro, BRANQUFTADoR E Ácua. pacorn coM 500G.

SABONETE , LÍQUIDO, NLU'IRO (PH I]NTRE 5,5 A 8,5), COMIIN4, PARA
IIIGIENE CORPORAL. FRASCO COM I LITRO DO PROD(JTO.

SACO _ PARA LIXO, EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE IOOL.

MEDINDO APROXIMADAMENTE 9O,OO X 75.OOCM, ESPESSLIRA DE O.O8MM,

NA COR PRI]TA. PACOTI] COM IOO LINIDADES.
SACO _ PARA LIXO, EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 20T,,

MTDINDO APROXIMADAMENTE 43,00 X 62,OOCM, ESPI]SSLTRA DE O,OsMM,

NA COR PRETA. PACOTE COM lOO IINIDADES.
SACO PARA LIXO. EM POLIETILENO. C]OM CAPACIDADE DE 5OL,

MEDINDO APROXIMADAMENTE 8O,OO X 63,OOCM, ESPESSURA DE O,O8MM.

NA COR PRETA. PACOTE COM lOO LINIDADES.
TAPETE TIPO PARA BANHEIRO, EM TECIDO, MI]DINDO (44X,30) CM.

TOALHA DE MÀO - IOO% AI"GODÃO TEXI'URA ENCORPADA E DE BOA
APARÉNCIA. MEDINDO (21X32CM), CORES VARIADAS.
TOALIIA DE ROSTO _ MEDINDO (45 X E5) CM, CORES VARIADAS,IOO%
ALGODÀO,
VARAL - DE ALUMiNIO PINTADO, PARA ES'I'ENDER ROUPAS, TIPO DF]

TETO, MEDTNDO (1.20 X 0.56) M.
VASSOURA Dl: CIIRDAS tiM NYLON, CABO DU MADEIRA, R-EVESTIDO EM
PLÁSTICO (TIPO NOVIÇA). MEDIDA DA BASE 20 CM. COM BASE DE
MADEIRA. COM ROS('A E REVESTIDA DE PLÁSTI('o.
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4.0, ENTREGA E CR]TÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos produtos é 02 (dois) dias úteis, contados da ordem de fomecimento no

seguinte endereço: Praça Severino Bârbosa de Sales, a" 227 - Celtrtro - Vertente do Lério - PE.

Praça Severino Bartosa de Sales, n" 227 - CentÍo - YerteÍte do Lério - PE
CEP o" 557óíI-OOO I Tcbfooe: (Oll) 363,L7rOs
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4.2, O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado
pelo fabricante.

4.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e hscalização do contÍato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paile, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍátzo de 02 (dois) dias

úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 0l (um) dia útil, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotâmento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrâto.

5.0. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações da CONTRATANTE

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

5.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja subsütuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

cornissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Praça Severino Baúosa de Sales, no 227 - Cenüo - Yertente do Lffo - PE

CEP n" 55760-0ü) | Teldone: (08r) 3ó3'L7r05
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5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6.0. DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

ó.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade;

6.2.1. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3
e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

6.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênci4 o objeto
com avarias ou defeitos;

6.4. Comunicar a Conüatante, no pÍítzo máximo de 24 (vinÍe e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.5. Manter durante toda a execuqão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.6. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato;

6.7. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulâmentos, portarias e

nonnas federais, estaduais e municipais direta e indireamente aplicáveis ao objelo do contrato;

6.8. DuÍante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

6.8.1. Atender prontamente às solicitações da Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do

Lério, no fomecimento dos gêneros alimenticios nas quantidades e especilicações deste TERMO
DE REFEENCIA;

6.8.2. Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a

permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fisca1, discriminado o
quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

Praça Severino Barüosa de Sales, n' 227 - Cefiro - VeÍteÍte do Lério - PE

CEP n" 557í)-000 | Telefone: (Ot1) 3ó3'L7105
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6.8.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas certidões de Regularidades Fiscal e Trabalhista;

6.8.4. Substituir quaisquer gêneros alimentícios que não esteja dentro do padrâo de qualidade, em
bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade gom as

especifi cações da proposta apresentada;

6.8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

6.8.7. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

6.8.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e transporte para a

entrega dos gêneros alimentícios aos servidores da Câmara Muicipal de Vereadores,

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIÂ

7 .1. O prazo mâximo para a execução do objeto desta contratação, esú abaixo indicado e será considerado
da emissão da Ordem de Fomecimento:

7.1 .l. Entrega: 2 (dois) dias úteis

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2O24
considerada da data de assinatura do respectivo contràto

8. l. Os preços conhatâdos são fixos e irreajustáveis.

9.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura correspondentes aos gêneros alimentícios
solicitados pela Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério - PE.

9.2. Os gêneros alimentícios deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na Nota Fiscal, sendo que, na

hipótese de prestação diversa, o pagamento ficar4 em sua totalidade, suspenso até a respectiva
regularização.

9.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e

vinculado â conta corrente.

9.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a paltir do recebimento

da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e contâ corrente indicados pela

Contratada.
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9.5. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9.6 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista.

9.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no Art. 3 I da Instmção Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8.

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,

- circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência" o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus par a Contratante.

9.8. Será considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9,9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma yez, por igual período, a critério da contratante.

9.9.1. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no arÍ.29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quando a

inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários pâra garantir o recebimento de seus créditos.

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

9.12.1. Será rescindido o contÍato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pOela máxima autoridade da contratante.
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9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na legislagão aplicável.

9.13. l. Contratada regularmente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüiria quando aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributririo favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a

ContÍatada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento aÍé a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utitização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N: número de dias

entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;\IP:valordaparcelaaserpaga;eI:
índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (Tx + 100) - 365, sendo TX : percentual do

IPCA IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

9.14.1. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotâdo, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.0. DA SUBCONTRATAÇÂO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

r1.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

11.i. Serão designados pelo Contratante representântes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos do Art. I 17, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

11.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas

condições ofertadas, para hns de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a

correspondente contratâção.

a) Serão atribuições do §!§IQIpO tÇS&[p:

I . Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
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2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
4. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas conúâtuâis

apontadas pelos fi scais;

6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais:
7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não

seja ultrapassado;
8. Orientar o fiscal do contmto para a adequada observância das cláusulas contratuais.

b) Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO:

l. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;

2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as

estratégias da execugão do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato;
4. Disponibilizar toda a informação necessáriq assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos;
5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constaÍltes

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogrâmas

etc.;
6. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

7. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

8. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contâtos prévios com a contratada.

12.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante ou a Contratada seni responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Leí 14.133121 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções:

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial

do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato poÍ qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d) Impedimento de licitar e contatâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIt, lV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'
do referido Art. 156;

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação a Contratada, será automaticaÍnente descontado da primeira parcela do pagamento a que a

Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 10Á (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.

Vertente do Lério - PE, 27 de maio de 2024.

.*,rirJ.f. e-^j.r.."'I;^.\I^J), .ta S*!"l<,
MILLENA CONSTANCIA DA SILVA

Assessora das Comissões Legislativas
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para o fomecimento, conforme demanda, de materiais de limpeza
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Vertente de Lério -
PE.

1.0. DO TI,RMO DE REFERÊ,NCIA

1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAÇÂO

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6", XXIII, da Lei l4.l33l2l

"Árt. 6'Para os Jins desta Lei, consídera-se:"

ÀXl - termo de referência: documenÍo necessário para o coníralação de

bens e serviços, que deve conler os seguintes parômetros e elementos

descriÍivos:"

A elaboração do termo de referência, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Vertente do Lério -P8,27 de maío de2024.

5 ew--u*- l-^t-"* '- "- !-LS >tl-2"-sn,venlna FRANÇA DE SALES SILVA
Presidente da Cômara Municipal de Vereadores

Casa João Dias de Sales
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